
RESOLUÇÃO N'? 172 - DE 13 DE S E TE MB RO DE 1973

EMENTA: - E st ab el ece cr it érios para d e t e rm i na ç ão  de va

gas em m a t r í c u l a s  especiais e situações anál£ 

g a s .

0 REITOR DA U N I V ER S ID A DE  FEDERAL DO PARA, no uso das atrj^ 

buições que lhe conferem o Estatuto e o Re gi me nto Geral, e em cum 

primento à decisão do Egrégia Conselho S uperi or  de Ensino e Pesqui 

sa, em sessão re al iz ad a no dia 13 de setembro de 1973, promulga a 

seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 1^ - As vagas a serem oferec id as  se me s tr al m en t e para efeito 

de ate ndiment o de ma tr í c u l a s  especiais na forma da Reso_ 

lução n^ 73/72, do Conselho Supe ri or  de Ensino e Pesqui^ 

sa, após a rea lização das m a tr í cu l as  regulares, serãoca]^ 

culadas com base na evasão de alunos no período imediata 

mente anterior c o rr e s p o n d e n t e  ao tempo médio de duração 

do Segundo Ciclo do Curso respectivo.

í 1^ - A evasão de alunos será igual ã dif er e nç a  entre o 

número de vagas pree n ch i da s  no Segundo Ciclo ou 

nas séries cor re s p on d en t es , no tempo médio c on s^  

derado e o alunado existente após a realização da 

ma tr íc ula no semestre i m e d ia t am e nt e  anterior.

S 2’ - 0 tempo médio prev is to neste artigo, para cada cur 

so, é 0 que está estipulado na Por ta ri a n’ 158,de 

14 de junho de 1965, do Minist ér io  da Educação e 

Cultura, d i mi nu ído de um (1) ano.

'■ 5 3’ - As vagas apuradas com base no critério es t ab e l e c ^

do neste artigo, serão fixadas, para cada período 

letivo, pelo Conselho do Centro ao qual se vincu 

la 0 Curso, por proposta do r es pe ctivo Diretor.

Art. 2® - As vagas apuradas na forma do artigo ante ri or  serão ofe_ 

recidas s e me st r al m en t e para serem u ti lizadas de acordo 

com a seguinte ordem de prioridade:

(a) pri me ir a priorida de, em favor dos alunos transferi 

dos de outros cursos do própria Universidade;

(b) segunda prioridade, em favor dos alunos transferidos 

de outros e s t a b e l e ci m en t os  de ensino superior;

(c) terceira prioridade, em favor de alunos da U n i v e r s ^  

dado que obt en h am  a ut orizaçã o para fazer dois cursos
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de gi-aduação, desde que um deles seja de licenciatjj 

r a ;

(d) quarta prioridade, em favor de candi da to s ã matrícu 

la na condição de d ip lomados  e de alunos da UniversJ^ 

dade que p r e t en d am  fazer dois cursos de graduação;

(e) quinta prioridade, em favor de alunos estrangeiros 

não am parados por prévia oferta de vaga.

} 1^ - A utilização das vagas na forma do "caput" des b 

artigo não pr ej udica o atendime nt o dos alunos tran£ 

ferid os ao amparo do $ 2® do art, 73 do Regimento 

Geral e de acordos internacionais.

$ 2’ ~ Na hipótese de o número de vagas ser inferior ao 

número de ca nd idatos deverão ser adot ad os os s_s 

guinte s critérios de seleção:

(a) no caso das alíneas £  e £  do caput deste artd^ 

g o , serãn atendidos os d is centes que apresejn 

tem o m ai or  Coe fi ciente de Rendimento Geral

- CRG (Res. n’ 13/71, de 09 . 02. 71 , do CONSEP)j

(b) nos casos das alíneas ^  e _e, deverão ser 

re alizados testes de seleção es ta be lecidos p_e 

los Co le giados de Cursos respectivos.

Art. 3’ - Sem prejuízo das normas regul am e nt a re s vigentes, os aljj 

nos co ncluintes do P rimeir o Ciclo que i n g re ss a ra m  na U n ^  

versidade através de Concur so s Ve s ti b u l a r e s  realizados 

em 1971 e 1972 terão prefe rê n ci a  sobre os relacionados 

no art. 2'̂  desta Resolução no primeiro semestre letivo 

de 1974, obedec id a a ordem de cla s si f ic aç ã o pelo Coef^ 

ciente de Rendimento do Primeiro Ciclo (CRPC).

Art. 4’ - Esta Resolução entra era vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as dis po s iç õ es  em contrário.

Reitoria da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 13 de setem 

bro de 1973.
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Prof. Dr, CLÚVIS CUNHA DA GAMA (1ALCHER

Reitor

Presiden te  do Conselho Su perior de Ensino e Pesquisa
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